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RESULTADO PRELIMINAR - HABILITAÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2022 

 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DOS MUNICÍPIOS INSERIDOS NA 

CIRCUNSCRIÇÃO HIDROGRÁFICA DO RIO PIRANGA – CH DO1 PARA 

SELEÇÃO DE MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS PARA A IMPLANTAÇÃO 

DE PROJETOS DEMONSTRATIVOS AGROECOLÓGICOS  

 

A ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO 

RIO PARAÍBA DO SUL – AGEVAP Filial Governador Valadares-MG vem 

divulgar o resultado preliminar da Fase de Habilitação do Edital de Chamamento 

Público nº 05/2022, para a implantação de projetos demonstrativos 

agroecológicos, do CBH-Piranga.  

 

Conforme disposto no item 12.10.1, a AGEVAP Filial Governador Valadares-MG 

abriu o prazo de 17 (dezessete) dias úteis, para que os TOMADORES 

apresentassem, por e-mail, as devidas correções ou substituição da 

documentação não-conforme à fase de habilitação. Os municípios apresentaram 

as devidas correções ou substituição da documentação não-conforme e, após a 

análise, a Comissão de Seleção e Julgamento observou os documentos 

obrigatórios a seguir apresentados: 

 

Documentos: 

a) Ofício de Manifestação de Interesse da Prefeitura Municipal, conforme o modelo do 

Anexo II;  

b) Cópia do termo de posse, RG e CPF do(a) Prefeito(a) Municipal;  

c) Declaração de pleno exercício do cargo do(a) Prefeito(a) Municipal, fornecido pelo 

legislativo municipal, com validade máxima de 12 meses;  

d) Comprovante de Inscrição do CNPJ da Prefeitura Municipal, atualizado ou revalidado;  

e) Certidão Negativa de Débitos (ou Positiva com Efeito de Negativa) relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União da Prefeitura Municipal;  

f) Certificado de Regularidade do FGTS da Prefeitura Municipal; 

g) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos trabalhistas da 

Prefeitura Municipal;  

h) Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Federais – 
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CADIN da Prefeitura Municipal;  

i) Certidão de Regularidade de Débitos Tributários com a Fazenda Estadual (CDT) da 

Prefeitura Municipal;  

j) Declaração de inexistência de recursos de outras fontes de financiamento para projetos 

e obras do mesmo objeto deste Edital, conforme o modelo do Anexo III;  

k) Declaração de existência de recursos complementares de outras fontes de 

financiamento para projetos e obras do mesmo objeto deste Edital, conforme o modelo 

do Anexo IV;  

l) Ofício de nomeação do gestor(a) e do gestor(a) substituto(a) que irão acompanhar o 

projeto, conforme o modelo do Anexo V;  

m) Termo de compromisso de identidade, reciprocidade e de interesse reconhecendo a 

importância do projeto e se comprometendo a atender aos previstos no presente edital, 

bem como no Acordo de Colaboração Técnica a ser assinado entre AGEDOCE e 

TOMADOR, fornecendo informações e serviços necessários para sua plena execução, 

conforme Anexo VI;  

n) Desenho da área da microbacia hidrográfica escolhida pelo município para a 

implantação do projeto demonstrativo agroecológico, conforme Anexo VIII. A delimitação 

e a indicação da área também deverão ser encaminhadas também como polígono em 

formato “.kml” (Google Earth), obrigatoriamente.  

o) Documento que comprove que o Município inscrito neste Edital de Chamamento Público 

está adimplente com relação à cobrança pelo uso de recursos hídricos relativa às 

outorgas que eventualmente possua, sejam elas estaduais ou federais. 

p) Certidão ou documento comprobatório da outorga de captação de água para 

abastecimento público da área escolhida, em situação regular ou em regularização.  

q) Documento que comprove que o Município inscrito neste Edital de Chamamento Público 

está adimplente em relação a financiamentos anteriores com valores arrecadados com 

a cobrança pelo uso de recursos hídricos e com a AGEDOCE.  

r) Certidão ou documento comprobatório da inscrição do Município no Cadastro Geral de 

Convenentes do Estado de Minas Gerais – CAGEC;  

s) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Contratar com a Administração Pública 

Estadual – CAFIMP da Prefeitura Municipal;  

t) Declaração de compromisso com a manutenção e operação das intervenções/atividades 

do Projeto Demonstrativo Agroecológico, após a sua finalização, conforme o modelo do 

Anexo X;  

u) Declaração do Prefeitura Municipal demonstrando que os objetivos e as finalidades 

institucionais do município estão alinhados com o Programa de Recomposição de APPs 

e Nascentes- P52 e que o município possui capacidade técnica e operacional para a 

condução das ações do projeto demonstrativo agroecológico, conforme o modelo no 

Anexo XI. 
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Inscrito 
Documentos (parte 1) 

a b c d e f g h i j k 

Jequeri Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido 
Não se 

aplica 

Raul 

Soares 
Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido 

Não se 

aplica 

Viçosa Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido 

Não foi enviado 

o CADIN 

Estadual 

Atendido Atendido 
Não se 

aplica 

Porto 

Firme 

Não enviou 

documentação 

Não enviou 

documentação 

Não enviou 

documentação 

Não enviou 

documentação 

Não enviou 

documentação 

Não enviou 

documentação 

Não enviou 

documentação 

Não enviou 

documentação 

Não enviou 

documentação 

Não enviou 

documentação 

Não se 

aplica 

Piranga 

Não informou o 

nome da 

microbacia 

hidrográfica 

Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido 

Não foi enviado 

o CADIN 

Federal 

Atendido Atendido 
Não se 

aplica 

Cajuri Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido 
Não se 

aplica 

 

Inscrito 
Documentos (parte 2) 

l m n o p q r s t u 

Jequeri Atendido Atendido Atendido 
Inadimplente 

com o IGAM 
Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido 

Raul 

Soares 
Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido 

Viçosa Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido CAGEC Irregular Atendido Atendido Atendido 

Porto 

Firme 

Não enviou 

documentação 

Não enviou 

documentação 

Não enviou 

documentação 
Atendido 

Não enviou 

documentação 

Atendido Não enviou 

documentação 

Não enviou 

documentação 

Não enviou 

documentação 

Não enviou 

documentação 

Piranga Não foi enviado Atendido Atendido 
Inadimplente 

com o IGAM 
Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido 

Cajuri Atendido Atendido Atendido Atendido Não se aplica Atendido Atendido Atendido Atendido Atendido 
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Diante das informações apresentadas, a Comissão de Julgamento e Seleção 

anuncia o seguinte resultado acerca da apresentação da documentação na fase 

de habilitação do Edital de Chamamento Público nº 05/2022: 

 

Inscrito Resultado preliminar 

Jequeri Inabilitado 

Raul Soares Habilitado 

Viçosa Inabilitado 

Porto Firme Inabilitado 

Piranga Inabilitado 

Cajuri Habilitado 

 

A Comissão de Julgamento e Seleção, considerando o item 22.1 do Edital de 

Chamamento Público nº 05/2022, abre o prazo de 05 dias úteis, iniciando-se em 

11 de maio de 2023, para a interposição de recursos. 

 

Nos termos do item 22.2, as razões de recursos aos resultados deverão ser 

protocoladas, de forma física, na sede da AGEDOCE, sediado à Rua Prudente 

de Morais, 1023, no bairro Centro – Governador Valadares/MG - CEP: 35020-

460, sem direito à sustentação oral ou escrita complementar por parte do 

manifestante. 

 

Poderá ser admitido recurso, mediante protocolo postal através dos Correios, 

postada via SEDEX, com Aviso de Recebimento (A.R.). Nesse caso, a 

tempestividade será contada da DATA DE POSTAGEM do recurso para a 

AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG, conforme respectivo A.R, conforme 

item 22.3. 

 

O Recorrente deverá enviar para a AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG, 

via e-mail (institucional@agedoce.org.br), no primeiro dia útil após a postagem, 

o código de postagem para rastreamento do documento. 

 

Decorrido o prazo de apresentação das razões de recursos, ou desde que 
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julgados os recursos porventura interpostos, o resultado do julgamento será 

proclamado pela Comissão de Seleção e Julgamento, ou pelo Diretor Presidente 

da AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG, conforme for o caso. 

 

Governador Valadares/MG, 10 de maio de 2023. 

 

(assinado eletronicamente)  

BRUNO AGUSTO DE REZENDE 

Técnico Pleno – Nível Superior 

AGEDOCE 

Comissão de Seleção e Julgamento 

 

 

(assinado eletronicamente)  

VICTOR HUGO SOARES FRAGA 

Técnico Pleno – Nível Superior 

AGEDOCE 

Comissão de Seleção e Julgamento 

 

 

(assinado eletronicamente)  

GILBERTH DE PAULA FERRARI 

Assessor 

AGEDOCE 

Comissão de Seleção e Julgamento 
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